
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

2Disponibilização: Quarta-feira, 15 de Outubro de 2014 Fortaleza, Ano V - Edição 1067Caderno 1: Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 2042/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei estadual nº 12.342, de 
28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará), 

RESOLVE designar a DESEMBARGADORA HELENA LÚCIA SOARES, recém empossada no cargo de Desembargador, 
vago em decorrência da aposentadoria do Desembargador Francisco Suenon Bastos Mota, para compor a 4ª Câmara Cível 
Isolada, na vaga decorrente dessa aposentadoria.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 15 de outubro de 2014.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

PORTARIA Nº 2043/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei estadual nº 12.342, de 
28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará), 

RESOLVE designar a DESEMBARGADORA MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, recém empossada no cargo de 
Desembargador, vago em decorrência da aposentadoria do Desembargador Valdsen da Silva Alves Pereira, para compor a 7ª 
Câmara Cível Isolada, na vaga deixada pela aposentadoria do Desembargador Francisco José Martins Câmara.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 15 de outubro de 2014.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

PROVIMENTO Nº 35 /2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais, dando 
atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500018-62.2014.8.06.0107, oriundo da Comarca de  Jaguaribe,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Rejane Elizabeth Paz Melo, como TITULAR e Maria Lucineuda Miranda Barbosa, como SUPLENTE, 

para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente nos Ofícios de Registro 
Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Nova Floresta da Comarca de Jaguaribe, até a instalação da Justiça de Paz no Estado 
do Ceará.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  Fortaleza, 8 de outubro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 2034/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
que foi apurado no Processo Administrativo nº 8500011-65.2014.8.06.0044;

RESOLVE:

Alterar a escala do Plantão Judiciário do 1º grau do 11º Núcleo Regional nas datas abaixo indicadas, designando as 
respectivas Comarcas plantonistas:

DIAS 18 e 19/10/2014 � Vara Única de Barreira.
DIAS 08 e 09/11/2014 � Vara Única de Acarape.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  Fortaleza, aos 13 de outubro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE


